
26/09/2019

Número: 0838156-17.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 12/07/2018 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PAULO LUIS DA SILVA (AUTOR) DIANA ANGELICA ANDRADE LINS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15322
022

12/07/2018 16:42 Petição Inicial Petição Inicial

15322
228

12/07/2018 16:42 00 - Petição inicial - DPVAT - Paulo x Lider Outros Documentos

15322
357

12/07/2018 16:42 01 - Procuração Procuração

15322
379

12/07/2018 16:42 02 - Declaração Outros Documentos

15322
395

12/07/2018 16:42 03 - RG e CPF Documento de Identificação

15322
578

12/07/2018 16:42 04 - Comprovante de residencia Documento de Identificação

15322
591

12/07/2018 16:42 05 - Registro de ocorrencia Outros Documentos

15322
604

12/07/2018 16:42 06 - Declaração SAMU Outros Documentos

15322
630

12/07/2018 16:42 07 - Laudo médico Outros Documentos

15322
643

12/07/2018 16:42 08 - Laudo traumatológico Outros Documentos

15322
656

12/07/2018 16:42 09 - Requerimento administrativo Outros Documentos

15991
121

16/08/2018 16:30 Despacho Despacho

22331
369

29/06/2019 22:03 Carta Carta

23166
073

01/08/2019 08:47 Petição Petição

23166
074

01/08/2019 08:47 PETIÇÃO - 0838156-17.2018.8.15.2001 Outros Documentos

23166
076

01/08/2019 08:47 0838156-17.2018.8.15.2001 devolver citação Outros Documentos

23681
671

20/08/2019 17:04 Petição Petição

23681
674

20/08/2019 17:04 Novo endereço Informações Prestadas

24127
538

04/09/2019 15:04 Citação Citação



24127
963

04/09/2019 15:04 ar Aviso de Recebimento



 

segue em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PAULO LUIZ DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 

850.448 SSP/PB – 2ª via e do CPF nº 840.772.804-78, residente e domiciliado à Rua João 
Gabinio de Carvalho, nº 10, Jardim Treze de Maio, João Pessoa/PB, CEP: 58.025-690, 
vem, respeitosamente, através de sua advogada in fine assinado, com endereço 
profissional à Av. Dom Pedro I, nº 392, Edf. Capital Center, sala 208, Centro, João 
Pessoa/PB, perante Vossa Excelência, propor a presente 

 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 
DPVAT 
 
 
Contra SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
09.248.608/0001-04, situada na Rua da Hora, nº 692, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 
52.020-010, pelos motivos fáticos e fundamentos jurídicos a seguir expostos: 

 
 

1. DO REQUERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA 
 
A parte autora é pessoa de baixa renda e, desta forma, não possui 

condições de arcar com as despesas processuais da presente demanda. 
 
Por este motivo, requer, preliminarmente, que seja concedida a 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA, assegurados pela Constituição Federal, art. 5º, LXXIV e 
com fulcro nos artigos 98° e seguintes firmados na Lei n° 13.105/15. Eis que o próprio 
requerente, em declaração, já postula tal benefício. 
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2. DOS FATOS 
 
O autor, na data de 19/06/2016 por volta das 19H estava voltando 

a pé para sua residência quando foi atropelado por uma motocicleta da marca Honda, 
cor vermelha e placa não identificada, conforme anexo da certidão de registro de 
ocorrência sob n◦ 00905.01.2017.1.00.420. 

 
Observa-se que o condutor da moto apresentava sintomas de 

embriaguez e foi embora sem prestar qualquer ajuda e antes mesmo que o promovente 
fosse socorrido. 

 
Com efeito, o promovente ao ser socorrido pelo SAMU fora levado 

para o hospital de emergência e trauma e lá fora diagnosticado com TCE LEVE + 
FRATURA DA DIÁFISE DO FEMUR D, CID 10 – S 00.9 + S 72.3 conforme atesta o 
prontuário anexo, sob número 95.898.  

 
Como resultado, o LAUDO TRAUMATOLÓGIO anexo, sob 

número 03.01.06.052017.13737, atesta que o requerente possui sequelas e limitações na 
parte lesionada pelo acidente como debilidade permanente de membro inferior direito 
(20%), cicatriz hipertrófica em toda a lateral da coxa direita, limitação de flexão de 
joelho. 

 
Ademais, conforme anexo, o estabelecimento do IML localizado no 

município onde reside o promovente só realiza perícias para fins de prova do seguro 
DPVAT num prazo superior a 90 (noventa) dias. 

 
Decerto, enseja uma justa indenização, pois o requerente sofreu 

uma lesão pela qual acarretou debilidade permanente, conforme documentos anexos.  
 
Assim, vem através da presente ação buscar a tutela jurisdicional 

para a efetivação da Justiça, sendo notório o enorme prejuízo sofrido, tendo 
conseqüências até os dias atuais, fato este que enseja indenização máxima. 

 
 
3. DO DIREITO 
 
Com efeito, o autor está acobertado em razão do que está expresso 

no art. 3◦, II, da Lei de n◦ 6.194/74: Vejamos: 
 
“Art. 3◦ - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2◦ desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
(...) 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;” 
 
Como resultado, o artigo acima não exige que a invalidez seja 

total, apenas permanente, sendo que o grau da incapacidade, nas circunstâncias, não 
interfere no valor da indenização. 

 
Observa-se o art. 5◦ da Lei n◦ 6.174/94 que, conforme documentos 

anexos, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano sofrido pelo autor 
corroboram o direito ao recebimento do seguro obrigatório. 

 
“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” 
 
Assim, sendo evidente o direito aqui pleiteado, requer a 

condenação da seguradora ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) decorrentes da invalidez permanente, tudo devidamente corrigido. 

 
 
4. DO PEDIDO 
 
PRELIMINARMENTE requer a concessão dos benefícios da 

gratuidade da justiça com base nos artigos 98 a 102do CPC; 
 
FACE AO EXPOSTO, entendendo estarem plenamente 

configurados os pressupostos legais que regulamentam a matéria em tela, requer, se 
digne, Vossa Excelência: 

 
a) Determinar a citação da requerida, conforme expresso nos 

termos do art. 246, incisos. I, II e IV, do CPC; 
 
b) Procedência da presente Ação de cobrança, assegurando ao 

autor o recebimento do respectivo seguro no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), em razão da debilidade permanente, atualizado e corrigido 
monetariamente.  

 
c) condenando a promovida ao pagamento das custas e demais 

despesas processuais e honorários advocatícios; 
  
Protesta pela produção de todas as provas em direito admitidas e 

permitidas, em especial ao depoimento pessoal dos representantes legais da requerida, 
pena de confesso, oitiva de testemunhas, juntada de documentos, etc. 
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Dá-se a presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 

 
 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
 
João Pessoa/PB., aos 21 de junho de 2018 
 
 
DIANA ANGELICA ANDRADE LINS 
OAB/PB N° 13.830 
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0838156-17.2018.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

O objeto desta ação é referente a cobrança de Seguro DPVAT.

Assim, defiro a gratuidade judicial requerida, na forma do artigo 98 do CPC.

Diante de inúmeras audiências realizadas nesta Vara que restaram infrutíferas, deixo para
momento oportuno a análise da conveniência quanto a realização de audiência conciliatória.

Cite-se e Intime-se a parte Ré para contestar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de Contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

 

JOÃO PESSOA, 16 de agosto de 2018.

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

 5ª Vara Cível da Capital

Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0838156-17.2018.8.15.2001

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ADESTINATÁRIO(A)

R DA HORA, 692, ESPINHEIRO, RECIFE - PE - CEP: 52020-010

  

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 5ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0838156-17.2018.8.15.2001

AUTOR: PAULO LUIS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                          De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Capital, fica o promovido,por seu representante legal,
devidamente   por todos os atos do processo acima mencionado, e para querendo, apresentar contestação no prazo deCITADO(A)

  15 dias úteis, sob pena de revelia  
                        
                                 JOÃO PESSOA, 01 de julho de 2019                                                                                                                   
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De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS  DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME
O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 18071216411750600000014944805

00 - Petição inicial - DPVAT - Paulo x Lider Outros Documentos 18071216352241300000014945005

01 - Procuração Procuração 18071216372399700000014945131

02 - Declaração Outros Documentos 18071216373734900000014945153

03 - RG e CPF Documento de Identificação 18071216374852600000014945169

04 - Comprovante de residencia Documento de Identificação 18071216395092600000014945349

05 - Registro de ocorrencia Outros Documentos 18071216400101500000014945362

06 - Declaração SAMU Outros Documentos 18071216400820800000014945372

07 - Laudo médico Outros Documentos 18071216402324900000014945398

08 - Laudo traumatológico Outros Documentos 18071216403142700000014945411

09 - Requerimento administrativo Outros Documentos 18071216403844000000014945424

Despacho Despacho 18081616291347900000015589117
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Devolução de citação
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA 

DA CAPITAL DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

Processo n.º: 0838156-17.2018.8.15.2001 

 

 

ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 

CPF 039.576.214-61, RG 6110776 SSP/PE, OAB/PE 22.718 e OAB/PB 18.125-A, com 

escritório sito à Rua da Hora, 692, Espinheiro, Recife-PE, CEP 52020-010, vem 

respeitosamente a presença de V. Exa., expor e requerer o que segue: 

 

O presente Advogado recebeu intimação emitida por este Juízo dirigida à 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.  

 

No entanto, este advogado atua como patrono, prestador de serviços 

advocatícios, de diversas Seguradoras e não possui poderes específicos outorgados 

para receber citação em nome da Seguradora, como determina o art. 105 do CPC.  

 

Ante a ausência de poderes, vem este advogado requerer que a intimação para 

Contrarrazões ao Agravo seja enviada diretamente para Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, com endereço na Rua Senador Dantas, 74 - Centro, 

Rio de Janeiro - RJ, 20031-205, sob pena de nulidade/invalidade das mesmas.  

 

Ademais, passa este Advogado a devolver a citação recebida para que sejam 

tomadas as providências necessárias por este MM. Juízo. 
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2 
 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

João Pessoa, 01 de agosto de 2019. 

 

 

 

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PE 22.718 - OAB/PB 18.125-A 
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segue anexo
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PROCESSO Nº 0838156-17.2018.8.15.2001 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
PROMOVENTE: PAULO LUIS DA SILVA 
PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 
 
PAULO LUIS DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos 

da AÇAO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO epigrafada, que move contra 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, vem, respeitosamente, através de 
sua advogada in fine assinado, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que 
segue: 

 
Conforme se depreende dos autos, a promovida não foi localizada, 

uma vez que no endereço indicado na exordial funciona um escritório de advocacia 
que presta serviços para diversas seguradoras, não tendo poderes para receber citação, 
conforme informado no id. 23166074. 

 
Assim, requer seja expedido novo mandado de citação para o 

seguinte endereço: 
 
Rua Senador Dantas, nº 74, Centro 
Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.031-205  
 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
 
João Pessoa/PB., aos 20 de agosto de 2019 
 
 
DIANA ANGÉLICA ANDRADE LINS 
OAB/PB Nº 13.830 
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CERTIDÃO

CERTIFICO  QUE A CARTA  DE CITAÇÃO FOI RECEBIDA , PORÉM HOUVE PETIÇÃO
INFORMANDO O ENDEREÇO DA SEGURADORA LIDER ONDE RECEBE CITAÇÕES. ASSIM 
SOLICITEI OUTRA CARTA COM O ENDEREÇO FORNECIDO. DOU FÉ.
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